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EDITAL 140/2025
 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO CURSO DE FORMAÇÃO
CONTINUADA (FIC) DE

FABRICAÇÃO DIGITAL APLICADA À EDUCAÇÃO INCLUSIVA
 

RETIFICAÇÃO Nº01
 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS - CAMPUS OURO PRETO, reconduzido pela Portaria IFMG nº 1195, de
11/10/2023, publicada no DOU de 16/10/2023, Seção 2, pág. 23, tendo em vista o Termo de posse do dia
23/10/2023, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06 de abril de
2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de
04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22 e pela Portaria IFMG nº
1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, torna
pública a Retificação nº01 do EDITAL 140/2025 conforme segue:

 

Onde se lê:
4. DA INSCRIÇÃO
4.1 As inscrições são gratuitas e ocorrerão de forma online, no período previsto no Anexo I - Cronograma
do Processo Seletivo, por meio do preenchimento do formulário disponível em
https://forms.gle/o2F4gWa2ajPUFMBn8. Junto ao formulário, o candidato deverá anexar também, em
formato PDF, os seguintes documentos:

a. Documento de Identificação com foto;

b. Cadastro de Pessoa Física (CPF);

c. Histórico escolar ou atestado de conclusão do Ensino Médio ou última formação acadêmica;

d. Comprovante de endereço em um dos municípios ou seus respectivos distritos e comunidades.

e. Comprovação da atuação na área de educação, em instituições de ensino públicas ou privadas, no
momento da inscrição, que deverá ser expedida pela instituição de ensino a qual o candidato esteja
vinculado, conforme modelo disponível no Anexo II,

 

Leia-se:
4. DA INSCRIÇÃO
4.1 As inscrições são gratuitas e ocorrerão de forma online, no período previsto no Anexo I - Cronograma
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do Processo Seletivo, por meio do preenchimento do formulário disponível em
https://forms.gle/o2F4gWa2ajPUFMBn8. Junto ao formulário, o candidato deverá anexar também, em
formato PDF, os seguintes documentos:

   a.   Documento de Identificação com foto;

   b.   Cadastro de Pessoa Física (CPF);

   c.   Histórico escolar ou atestado de conclusão do Ensino Médio ou última formação acadêmica;

   d.   Comprovante de endereço em um dos municípios ou seus respectivos distritos e comunidades.

   e.   Comprovação da atuação na área de educação, em instituições de ensino públicas ou privadas, no
momento da inscrição, que deverá ser expedida pela instituição de ensino a qual o candidato esteja
vinculado, conforme modelo disponível no Anexo II,

   f. Para estudantes, comprovante de matrícula em curso de licenciatura devidamente reconhecido pelo
MEC.

 
 

Onde se lê:
10.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 O candidato classificado estará sujeito às normas, regulamentos e regimentos de ensino do IFMG.

10.2 A inexatidão de afirmativas ou a falsidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente à
realização do processo, implicará a eliminação sumária do candidato. Serão declarados nulos, de pleno
direito, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial.

10.3 Os dias e horários de aulas propostos poderão ser alterados dependendo das necessidades da
Coordenação do Curso FIC, e do quantitativo de alunos frequentes.

10.4 O início das aulas está previsto para ocorrer na data informada no cronograma do Anexo I.

10.5 Será concedido certificado de conclusão apenas para os alunos que alcançarem, pelo menos, setenta e
cinco por cento (75%) de frequência da carga horária do curso e média 6,0.

10.6. Os casos omissos, não previstos neste edital, serão avaliados pela Coordenação do Curso FIC.

 

Leia-se
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
§ Único Caso não haja o preenchimento total das vagas e não exista cadastro reserva, as vagas
remanescentes poderão ser preenchidas por meio de lista de manifestação de interesses, a ser
disponibilizada após o período de inscrição. Os candidatos interessados poderão se inscrever, através do
envio de email para secretaria.renafor.op@ifmg.edu.br. A convocação será realizada conforme a ordem de
manifestação e disponibilidade das vagas por campi.O candidato classificado estará sujeito às normas,
regulamentos e regimentos de ensino do IFMG.

 

10.1 A inexatidão de afirmativas ou a falsidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente à
realização do processo, implicará a eliminação sumária do candidato. Serão declarados nulos, de pleno
direito, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de eventuais sanções de caráter judicial.

10.2 Os dias e horários de aulas propostos poderão ser alterados dependendo das necessidades da
Coordenação do Curso FIC, e do quantitativo de alunos frequentes.

10.3 O início das aulas está previsto para ocorrer na data informada no cronograma do Anexo I.

10.4 Será concedido certificado de conclusão apenas para os alunos que alcançarem, pelo menos, setenta e
cinco por cento (75%) de frequência da carga horária do curso e média 6,0.

10.5 Os casos omissos, não previstos neste edital, serão avaliados pela Coordenação do Curso FIC.
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Onde se lê:
 

ANEXO I
 

CRONOGRAMA PRAZOS

Período de inscrição De 10/02/2025 a 09/03/2025

Publicação da lista de inscrições deferidas 13/03/2025

Publicação do resultado preliminar 14/03/2025

Prazo para interposição de recurso ao resultado preliminar 15/03/2025 a 16/03/2025

Resultado final e convocação para matrícula em 1ª chamada A partir de 17/03/2025

Matrícula dos candidatos aprovados em 1ª chamada De 18/03/2025 a 25/03/2025

Convocação para matrícula em 2ª chamada 26/03/2025

Matrícula dos candidatos aprovados em 2ª chamada De 27/03/2025 a 31/03/2025

Previsão de início das atividades do curso A partir de 31/03/2025 a 04/04/2025
 
 

Leia-se:
 

ANEXO I

CRONOGRAMA PRAZOS
Período de inscrição De 10/02/2025 a 23/03/2025

Publicação da lista de inscrições deferidas e do resultado
preliminar

24/03/2025

Prazo para interposição de recurso ao resultado preliminar 25/03/2025
Resultado final e matrícula dos candidatos inscritos 26/03/2025

Matrícula dos candidatos inscritos
Matrícula Automática conforme
item 9 do EDITAL 140/2025. A
partir de 26/03/2025

Manifestação de interesse para ocupação de vagas não
preenchidas.§ Único do item 10 Edital 140/2025. A partir de 26/03/2025

Previsão de início das atividades do curso A partir de 31/03/2025

 

Ouro Preto, 07 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Reginato Fernandes dos Santos , Diretor(a) Geral -
Campus Ouro Preto, em 07/03/2025, às 15:07, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Retificação de Edital RETIFICAÇÃO Nº01 DO EDITAL 140/2025 (2222849)         SEI 23213.000304/2025-33 / pg. 3



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 2222849 e o código CRC E4CBD40C.
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